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ATOS DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL

PORTARIA Nº 051/2022 - DPPB/GDPG

                    O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
designar a Defensora Pública WALDELITA DE LOURDES DA CUNHA RODRIGUES, DP-3, matrícula 70.001-1, membro desta Defensoria Pública,
para Coordenar em substituição cumulativa a Coordenadoria Administrativa de Execução Penal e Acompanhamento aos (as) Defensores (as) Públicos
(as) nos Estabelecimentos Penais - CAEP, nos termos do art. 38, inciso IV, alínea “a” e art. 46, inciso I, da Lei Complementar nº 169/2021 e do art.2º,
da Resolução nº 004/2022, com efeito retroativo ao dia 02.01.22, sem prejuízo das suas funções. GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em João
Pessoa, 03 de fevereiro de 2022. RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS – DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO.

PORTARIA Nº 054/2022 - DPPB/GDPG

                    O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
designar a Defensora Pública IARA BONAZZOLI, Símbolo DP-2, matrícula 780.055-0, membro desta Defensoria Pública, para atuar em substituição
acumulativa no Núcleo Epecial Criminal e de Execução Penal - NECEP, na função de Coordenador da Coordenadoria de Atendimento da Execução da
Penal e Estabelecimentos Penais - NECEP, Acompanhamento aos (às) Defensores (as) Públicos (as), nos termos do art. 34, parágrafo 5º, inciso I,
alínea “b”, da Lei Complementar nº 169/2021 e do art. 2º, da Resolução nº 004/2022, com efeito retroativo ao dia de 02.01.2022, sem prejuízo das
suas funções. GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em João Pessoa, 03 de fevereiro de 2022. RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS –
DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO.

PORTARIA Nº 059/2022 - DPPB/GDPG

                    O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
designar os Defensores e as Defensoras Públicas abaixo relacionados para prestarem serviços junto às Unidades de Cumprimento de Medida
Socioeducativa, em substituição cumulativa com suas designações anteriores, nos termos do art. 7º, §3º, da Resolução 004/2022-CS, sem prejuízo
das suas funções.

DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) MATRÍCULA UNIDADE SOCIOEDUCATIVA

KLEBIA MARIA LUDGERIO BORBA 83.286-3 Centro Educacional do Jovem (CEJ) – João
Pessoa

OTÁVIO NETO ROCHA SARMENTO 127.355-8 Centro Educacional do Jovem (CEJ) – João
Pessoa

BERTHEZENE BARROS DA C. L. MARTINS 108.843-2 Centro Socioeducativo Edson Mota – CSE -
João Pessoa

JOSÉ GERARDO RODRIGUES JÚNIOR 780.063-1 Centro Socioeducativo Edson Mota – CSE -
João Pessoa

ANTONIO NERY DE LUNA FREIRE 80.215-8 Centro Educacional do Adolescente -
Internação Provisória (CEA/JP)

MARIA ANGELA AMARAL DI LORENZO 80.766-4 CEA - Semiliberdade - João Pessoa

ROMERO VELOSO DA SILVEIRA 98.414-1 CEA - Semiliberdade - João Pessoa

IRICELMA BEZERRA C. DE ALBUQUERQUE 62.914-6 Centro de Atendimento Socioeducativo Rita
Gadelha – João Pessoa

FELISBELA MARTINS DE OLIVEIRA 127.779-1 Complexo Lar do Garoto – Lagoa Seca

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em João Pessoa, 03 de fevereiro de 2022. RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS – DEFENSOR PÚBLICO
GERAL DO ESTADO.

PORTARIA Nº 065/2022 - DPPB/GDPG

                    O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
exonerar MARIA MADALENA ABRANTES SILVA do cargo de provimento em comissão de Subdefensora Pública Geral do Estado da Paraíba, símbolo
CDS-2. GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em João Pessoa, 03 de fevereiro de 2022. RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS – DEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO.
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PORTARIA Nº 066/2022 - DPPB/GDPG

                    O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
nomear MARIA MADALENA ABRANTES SILVA para o cargo de provimento em comissão de Subdefensora Pública Geral Institucional do Estado da
Paraíba. GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em João Pessoa, 03 de fevereiro de 2022. RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS – DEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO.

PORTARIA Nº 067/2022 - DPPB/GDPG

                    O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
nomear GERARDO LINS RABELLO SOBRINHO para o cargo de provimento em comissão de Subdefensor Público Geral Administrativo do Estado da
Paraíba. GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em João Pessoa, 03 de fevereiro de 2022. RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS – DEFENSOR
PÚBLICO GERAL DO ESTADO.

PORTARIA Nº 068/2022 - DPPB/GDPG

                    O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
designar a Defensora Pública MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA DA SILVA, Símbolo DP-3, matrícula 68.452-0, membro desta Defensoria Pública, para
coordenar em substituição cumulativa a Coordenadoria Administrativa de Acompanhamento aos (as) Defensores (as) Públicos (as) em Vara e
Comarcas - CADECO, nos termos do art. 38, inciso IV, alínea “b” e art. 46, inciso II, da Lei Complementar nº 169/2021 e do art.2º, da Resolução nº
004/2022, com efeito retroativo ao dia 02.01.22, sem prejuízo das suas funções. GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em João Pessoa, 03 de
fevereiro de 2022. RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS – DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO.

PORTARIA Nº 071/2022 - DPPB/GDPG

                    O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
designar  a  Defensora Pública ADRIANA RIBEIRO BARBOSA, DP-3,  matrícula  88.951-2,  membro desta Defensoria  Pública,  para o  cargo de
CORREGEDORA-AUXILIAR, nos termos do art. 30 da Lei Complementar Estadual nº 104/2012, com as alterações da Lei Complementar 169/2021,
fazendo jús a gratificação prevista no § 1º do supra citado artigo, revogando-se as atribuições anteriores. GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL,
em João Pessoa, 03 de fevereiro de 2022. RICARDO JOSÉ COSTA SOUZA BARROS – DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO.


